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RESPOSTA À INTENÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90027/2024 – UASG 926753 

 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo nº 051/2024 

 

OBJETO: Aquisição de MATERIAIS DE COPA E COZINHA com ENTREGA EM LOTE ÚNICO, 

de acordo com as especificações e quantitativos informados neste Termo de Referência. 

 

IMPUGNANTE: BH 2 DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 48.526.435/0001-09) 

 

1. DA COMPETÊNCIA DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

1.1. A competência do agente de contratação envolve a condução do processo de licitação, com a 

prerrogativa para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a 

homologação, conforme Arts. 7º e 8º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.2. Os agentes de contratação do Core-SP foram designados por meio da Portaria nº 42/2024 de 3 de 

abril de 2024. 

 

2. DAS PRELIMINARES 

 

2.1. A Instrução Normativa SEGES/ME n° 67/2021 (atualizada), que dispõe sobre a dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e institui o Sistema 

de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, 

não prevê a inclusão de impugnações e esclarecimentos nos procedimentos de contratação via 

DISPENSA ELETRÔNICA. 

 

2.2. Embora a IN SEGES 67/2021 não preveja prazos para avisos, esclarecimentos, impugnações e 

recursos, o princípio da transparência exige a implementação de tais ações e respectivas respostas, 

afastando eventuais direcionamentos de marca, falhas de especificações e outros vícios, já que todos 

os atos da Administração devem ser acessíveis à sociedade, órgãos de controle e aos interessados em 

participar das contratações. 

 

2.3. Não se deve afastar o entendimento de que a contratação direta é um ato administrativo formal, 

destinado a satisfazer uma demanda do órgão. 

 

2.4. Assim, mesmo que a IN SEGES 67/2021 não preveja tais ações, as formalidades do ato 

administrativo e os princípios que os norteiam sempre devem ser observadas. 

 

2.5. Desta forma, o pedido foi recebido no e-mail institucional: licitacoes@core-sp.org.br, no dia 

11/07/2024 às 14:32, no qual passaremos a analisar.  

 

3. DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE 

 

3.1. Em apartada síntese, a IMPUGNANTE insurge-se nos seguintes termos:  

 

http://www.core-sp.org.br/
https://www.core-sp.org.br/arquivos/2024-04/32/PORTARIA%2042.2024%20-%20AGENTES%20P%C3%9ABLICOS.pdf
https://www.core-sp.org.br/arquivos/2024-04/32/PORTARIA%2042.2024%20-%20AGENTES%20P%C3%9ABLICOS.pdf
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-67-de-8-de-julho-de-2021
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“As marcas oferecidas pelo primeiro colocado apenas produzem COPOS DESCARTÁVEIS EM 

POLIESTIRENO (PS), sendo este um material que não é considerado PLÁSTICO 

OXIBIODEGRADÁVEL. 

 

Desta maneira, por não atender fielmente os termos do edital (abaixo segue captura de tela, do 

Termo de Referência, deixando claras as características exigidas), gostaríamos de registrar nossa 

INTENÇÃO de INTERPOSIÇÃO DE RECURSO para a fase de habilitação do item. 

 

Desta maneira, por não atender fielmente os termos do edital (abaixo segue captura de tela, do 

Termo de Referência, deixando claras as características exigidas), gostaríamos de registrar nossa 

INTENÇÃO de INTERPOSIÇÃO DE RECURSO para a fase de habilitação do item. 

 

 
 

4. DAS CONSIDERAÇÕES DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Em sede preliminar, esclareço que o presente Aviso de Contratação Direta foi analisado e 

aprovado pela Assessoria Jurídica do Core-SP, nos termos Art. 53 da Lei nº 14.133/2021, 

demonstrando zelo pelo cumprimento da legislação pertinente. 

 

4.2. Isto posto, a licitante, precipitadamente insurgiu-se diante de um item que está na etapa de 

julgamento da proposta. Sendo certo que o agente de contratação fará gestões sobre a questão no 

momento oportuno. 

 

5. DA DECISÃO 

 

5.1. Considerando o exposto, CONHEÇO a intenção de interposição de recurso interposta pela 

empresa BH 2 DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 48.526.435/0001-09) ao Aviso de Contratação 

Direta n° 90027/2024 e julgo IMPROCEDENTE. 

 

5.2. Por conseguinte, a sessão pública do Aviso de Contratação Direta n° 90027/2024 mantém-se na 

etapa de julgamento das propostas.  

 

São Paulo/SP, 11 de julho de 2024. 

 

“Assinado eletronicamente” 

 

Antonio Carlos Barbosa 

Agente de Contratação 

 

http://www.core-sp.org.br/

